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	112º	da	Criação,	16º	da	Transformação.

NOTA	DE	ESCLARECIMENTO

O	Núcleo	de	Concurso	do	campus	Campo	Mourão	da	UTFPR,	por	meio	desta	nota,	busca	esclarecer	os	fatos	ocorridos	durante	a	realização	da	
prova	do	Exame	de	Seleção	do	Curso	Técnico	Integrado	em	Informática	para	a	Internet,	realizado	em	03	de	dezembro	de	2023.

Com	o	objetivo	de	garantir	imparcialidade	no	processo,	a	elaboração	das	questões	e	a	formatação	da	prova	são	conduzidas	por	terceiros.	No	
entanto,	nas	questões	relacionadas	ao	conteúdo	de	matemática,	identificou-se	que	o	arquivo	diagramado	não	correspondia	adequadamente	às	
questões	elaboradas	corretamente.	Isso	resultou	em	informações	incorretas,	como	a	ausência	de	respostas	corretas	e/ou	equações	incorretas.

O	Núcleo	de	Concurso	lamenta	profundamente	o	ocorrido	e	destaca	que,	desde	a	identificação	do	erro,	tem	trabalhado	em	conjunto	com	a	Direção	
Geral	do	campus	Campo	Mourão	e	a	Diretoria	de	Graduação	e	Educação	Profissional	para	encontrar	a	melhor	alternativa,	visando	mitigar	qualquer	
prejuízo	aos	candidatos.

Diante	da	impossibilidade	do	cômputo	das	questões	de	matemática	que	inviabiliza	o	processo	seletivo,	os	candidatos	serão	convocados	para	nova	
prova	por	meio	de	edital	a	ser	publicado	nos	próximos	dias,	para	realização	apenas	das	cinco	questões	referente	à	área	de	matemática	na	data	
provável	de	28/01/2024.	Também	será	publicado	nos	próximos	dias	novo	cronograma	de	matrícula	para	o	início	das	aulas	em	março	de	2024.

	

	

Prof.	Wyrllen	Everson	de	Souza
Núcleo	de	Concurso	Campus	Campo	Mourão

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	WYRLLEN	EVERSON	DE	SOUZA,	DIRETOR(A)
SUBSTITUTO(A),	em	(at)	08/12/2023,	às	16:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),	com
fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	3908703	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	BD9813F4.

Referência:	Processo	nº	23064.038358/2023-61 SEI	nº	3908703
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